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ACÓRDÃO Nº 039/2009 

 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. OPERAÇÕES COM TRIGO. FALTA DE RETENÇÃO NA 
FONTE PELO SUBSTITUTO. 

RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS COM A CONSEQUENTE 
MANUTENÇÃO DOS JULGADOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
DECISÃO UNÂNIME. 

     
Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de fevereiro de 

2009. 
 
Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente 
José de Sousa Brito – Conselheiro 
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro 
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro - Relator 
Christianne Arruda  – Procuradora do Estado 


